
S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 9/2015 de 23 de Janeiro de 2015

A promoção e proteção das condições de saúde dos indivíduos, família e comunidade
constituem os principais deveres do Serviço Regional de Saúde (SRS), cujo Estatuto foi
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
1/2010/A, de 4 de janeiro.

A Portaria nº 93/2005, de 29 de dezembro, aprovou o Boletim Individual de Saúde Oral para os
utentes do SRS, o qual constituiu-se, de acordo com as normas da Organização Mundial de
Saúde (OMS), como um documento de registo e consulta de grande importância para os
utentes e profissionais do SRS que permitiu colmatar a falta de informação da história clínica
oral de cada indivíduo.

A alteração de orientações em matéria de saúde oral torna necessária a atualização do
Boletim Individual de Saúde Oral, designadamente, o reajuste dos seus conteúdos.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, ao abrigo
do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31
de julho, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2010/A, de 4 de
janeiro:

Artigo 1.º

Boletim Individual de Saúde Oral

É aprovado o Boletim Individual de Saúde Oral, cujo modelo é anexo à presente portaria e que
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Impressão e menções

O Boletim Individual de Saúde Oral é impresso em formato A5, tendo na capa a inscrição
“Boletim Individual de Saúde Oral”, um logótipo com a expressão ”SAÚDE ORAL AÇORES” e
na contracapa o símbolo da Região Autónoma dos Açores e as menções à Secretaria Regional
da Saúde e à Direção Regional da Saúde.

Artigo 3.º

Revogação

É revogada a Portaria nº 93/2005, de 29 de dezembro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

 Secretaria Regional da Saúde.

Assinada em 16 de janeiro de 2015.

 O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.
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